
 

 

Ata Ordinária  nº 12/2025 

 

Aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às treze horas e vinte 

minutos, na sede da Prefeitura, localizado na Rua Rio Grande do Sul, 2800,  Bairro Vista Alegre, 

município de Espigão Do Oeste-RO. Reuniram-se em caráter ordinário, de forma presencial, os membros 

do Conselho Fiscal do Instituto de Previdência do Município de Espigão do Oeste (IPRAM): os senhores 

Selma Maria da Silva (Presidente), Adriana Francisca Coelho, e  José Ribeiro da Silva Junior.  

Procederam o acompanhamento das atividades em conformidade às atribuições do Conselho Fiscal. Foi 

designada a conselheira Adriana Francisca Coelho, para secretariar os trabalhos da presente reunião, 

conduzida pela Presidente Selma Maria da Silva, que destacou a pauta a ser tratada na Reunião, sendo: 

1) Apresentação do resumo das atividades financeiras do instituto no mês de OUTUBRO de 2025; 

2) Apresentação Relatório da Carteira de Investimentos e posição no mês de OUTUBRO de 2025, 

Parecer e Aprovação do Relatório do Comitê de Investimentos OUTUBRO /2025; 3) Arrecadação 

Previdenciária; 4) Acompanhamento dos Processos realizados no âmbito do IPRAM; 5) Cursos e 

Capacitações; 6) Correspondências; 7) Relatório da Ouvidoria; 8) IPRAM Itinerante; 9) Assuntos 

Gerais; Em seguida passou a apresentação das informações, conforme pauta da reunião. Em referência 

ao item 1) Apresentação do resumo das atividades financeiras do IPRAM no mês de OUTUBRO 

de 2025: houve a demonstração das informações constantes do resumo detalhado sobre as despesas e 

receitas, de operações financeiras do período correspondente lançadas de acordo com extratos bancários, 

demonstrando um total de receitas previdenciárias no valor de R$ 826.213,50 (oitocentos e vinte e seis 

mil e duzentos e treze reais e cinquenta centavos), oriundas das receitas de contribuições dos servidores, 

ativos e cedidos, repasse patronal, e rendimento de aplicações. Destaca-se o valor ocorrido no 

recolhimento até o dia 20/11/25. E respectivas despesas previdenciárias no valor de R$ 475.726,78 

(quatrocentos e setenta e cinco mil e setecentos e vinte e seis reais e setenta e oito centavos) referente às 

despesas realizadas no período, correspondente às despesas de folha mensal de aposentados e 

pensionistas do mês de outubro, Compensação Previdenciária. Das RECEITAS 

ADMINISTRATIVAS, considerado arrecadação a ser realizada até o 20ª dia útil do mês subsequente, 

oriundos de repasse financeiro, da taxa administrativa, devidamente regulamentado pela Lei nº. 

2.417/2021, no valor de R$ 93.558,67 (noventa e três mil e quinhentos e cinquenta e oito reais e sessenta 

e sete centavos). A publicação do resumo mensal, foi compartilhada juntos aos conselheiros, segurados 

e disponibilizado nas mídias sociais do IPRAM (site, grupos whatssap e facebook) e mural do instituto, 

e órgãos administrativos municipais. Das Despesas administrativas realizadas apresenta-se o valor de 

R$ 89.913,55 (oitenta e nove mil e novecentos e treze reais e cinquenta e cinco centavos), destacando o 

valor correspondente à despesas operacionais do Instituto no mês, rec. impostos Pasep, a folha de 

pagamento do mês de outubro, sendo pagos dentro do mesmo mês corrente.  Após análise e discussão 

dos relatórios disponibilizados, extratos bancários e o balancete do referido mês foi aprovado pelos 

membros do Conselho Fiscal, sem ressalvas; 2) Apresentação do Relatório da Carteira de 

Investimentos no mês de  OUTUBRO de 2025: O mês foi marcado pela continuidade da flexibilização 

monetária no cenário internacional e pela confirmação do comportamento benigno da inflação doméstica 

no curto prazo, apesar da postura firme adotada pelo Banco Central. No âmbito interno, persistem 

desafios vinculados à política monetária ainda restritiva e à ausência de sinais de melhora estrutural na 

situação fiscal. Embora a atividade econômica siga em arrefecimento, alguns fatores têm contribuído 

para leituras mais favoráveis da inflação no curto prazo. Esse ambiente levanta hipóteses sobre possível 

início do ciclo de afrouxamento monetário, que, contudo, deve ser conduzido com cautela pelo Banco 

Central em função dos riscos fiscais de médio e longo prazo. Ressalta-se que a melhora recente ainda 

não se refletiu nas expectativas de inflação de prazos mais longos, que continuam pressionadas pela 

dinâmica da dívida pública federal. E a proximidade das eleições de 2026 traz potenciais riscos de novos 

estímulos fiscais. Diante disso, o Banco Central mantém discurso conservador, reforçando sua 

autonomia e atuação técnica com foco na reancoragem das expectativas. A rentabilidade da Carteira 

atingiu no mês 1,36% registrando desempenho POSITIVO, no cômputo da meta atuarial do exercício 

de 2025, com valor de rentabilidade de R$ 1.649.247,71 (um milhão e seiscentos e quarenta e nove mil 
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e duzentos e quarenta e sete reais e setenta e um centavos) alcançados no mês. Atingindo retorno 

acumulado de 12,02% no ano, frente à Meta Atuarial de IPCA+5,21% a.a. O valor total dos 

investimentos e patrimônio financeiro do IPRAM em OUTUBRO /2025, registrou o valor de R$ 

123.061.999,47 (cento e vinte e três milhões e sessenta e um mil e novecentos e noventa e nove reais e 

quarenta e sete centavos), distribuídos em compatibilidade ao estabelecido pela Política Anual de 

Investimentos – PAI 2024, seja renda fixa em sua maior parte e renda variável, em aplicações nas 

Instituições Financeiras CAIXA – CEF, BANCO DO BRASIL, ITAÚ e BRADESCO, conforme consta 

de relatório de assessoria Financeira disponibilizado para apreciação. Registra-se o fechamento com 

VALORIZAÇÃO da carteira, em relação ao mês anterior, em 1,36%. Alcançando o retorno da meta 

acumulada de 8,24 % no período. Destaca-se que foi apresentado para análise e deliberação do Conselho 

Fiscal o Relatório do Comitê de Investimentos referente ao mês de outubro/2025.  Sendo aprovado pelos 

membros do Conselho Fiscal e realizado o parecer de Aprovação; 3) Arrecadação Previdenciária: 

conforme informações apresentadas em extrato bancário e Relatório Mensal de OUTUBRO, o valor de 

arrecadação dos entes apresentaram: 1) Prefeitura R$ 861.530,84  (oitocentos e cinquenta e três mil 

novecentos e oitenta e um reais e quarenta e três centavos); 2) IPRAM R$ 15.591,43 ( quinze mil e 

quinhentos e noventa e um reais e quarenta e três centavos); e 3) Câmara Municipal R$ 30.496,77 (trinta 

mil e quatrocentos e noventa e seis reais e setenta e sete centavos). Não havendo, nesta data o registro 

de atrasos, tendo sido as mesmas arrecadadas dentro do prazo, em conformidade ao estabelecido em Lei. 

Não constando, portanto, até a presente data registro de débitos ou atrasos de repasses por parte do Poder 

Executivo, que possam ocasionar a cobrança de multas ou juros.  4) Acompanhamento dos Processos 

realizados no âmbito do IPRAM: do período de 01/10 a 30/10/2025, para ciência e acompanhamento 

os seguintes processos e/ou relatórios: Processos n. 176/24, 05/25, 30/25, 31/25, 47/25, 72/25, 148/25, 

152,153, 154 e 160/25. Acompanhamento dos relatórios do processo do Plano Anual de auditoria 

emitidos pelo Controle Interno no mês de outubro; 5) Cursos e Capacitações: não houve. 6) 

Correspondências: não houve; 7) Relatório da Ouvidoria: não houve a ocorrência de registros no 

canal de ouvidoria; 8) IPRAM Itinerante: não houve registros; 9) Assuntos Gerais: registra-se a 

ciência dos Relatórios emitidos pelo Controle Interno, reconhecendo as análises, apontamentos e 

recomendações apresentados. Este Conselho Fiscal permanecerá no acompanhamento das medidas 

adotadas pela Presidente e pelos dirigentes do Instituto, no que se refere às providências relacionadas 

aos itens apontados nos Relatórios do Controle Interno. Ciente e acompanhando o processo de adequação 

de alocação de recursos financeiros, conforme registro em Ata do Comitê de Investimento (ID 1255384) 

em cumprimento a Política de investimentos (PAI/2025). E registra-se a participação do Conselho Fiscal 

na apresentação do Estudo de ALM, tomando ciência das análises, premissas e recomendações 

apresentadas.  Nada mais havendo a tratar, não havendo manifestações ou questionamentos a ser 

registrados, a presidente do conselho Fiscal, senhora Selma Maria da Silva, agradeceu aos conselheiros, 

dando por encerrada a reunião e convocou os senhores conselheiros para à próxima reunião ordinária, 

vinte e três de dezembro de dois mil e vinte e cinco. Esta ata foi de minha lavra, membro do conselho 

Adriana Francisca Coelho, designada na reunião para secretariar os trabalhos, a qual será assinada por 

mim, presidente do conselho e demais membros. 

 

CONSELHO FISCAL: 

ADRIANA FRANCISCA COELHO 
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Membro Conselho Fiscal /Representante dos Servidores Municipais 

 

SELMA MARIA DA SILVA  
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